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REQUERIMENTO Nº             DE 2016. 

(Do Sr. Arnaldo Jordy) 

 

 

Requer seja submetido à deliberação 

do Plenário desta Comissão 

Parlamentar de Inquérito o pedido ora 

formulado de Convite ao Sr. CARLOS 

AYRES BRITTO, Ministro aposentado 

do Supremo Tribunal Federal, para que 

discorra sobre a sua experiência 

quando do acompanhamento e 

julgamento do processo judicial relativo 

ao conflito de demarcação da Terra 

Indígena Raposa Serra do Sol, que 

tramitou no Supremo Tribunal Federal. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, § 3º da 

Constituição Federal, e na forma prevista pelo art. 35 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, que ouvido o plenário desta Comissão, seja convidado 

o Sr. CARLOS AYRES BRITTO, Ministro aposentado do Supremo Tribunal 

Federal, que poderá contribuir com essa Comissão ao relatar a experiência  

 



 

vivida no decorrer do processo judicial relativo ao conflito de demarcação da 

Terra Indígena Raposa Serra do Sol 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Importante se faz que possamos receber contribuições para o 

desenvolvimento dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito, sobre 

seu temário e os problemas existentes nas áreas relativas aos quilombolas e 

assentados, no que tange à demarcação de terras, principalmente no Estado 

do Pará. 

Para tanto solicitamos aos nobres pares que possam aprovar o 

requerimento em tela. 

 

 

Sala das Comissões, em 14 de dezembro de 2016. 

 

 

DEPUTADO ARNALDO JORDY 

PPS/PA 


